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DECRETO Nº 63/2024 

 

SÚMULA:  Dispõe sobre nomeação de Comissão de Recebimento de Bens. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei; 
 

DECRETA 

Art.1º-     Constituir Comissão de Recebimento de Bens, Materiais, Equipamentos e Serviços 
em geral, composta pelos seguintes servidores municipais; 

 
 ELIANE DE FATIMA FRANCINI TRISTÃO, brasileira, portadora do RG Nº 

8.186.651-1 SSP/PR e CPF Nº 027.761.519-42. 
 LEONICE APARECIDA MARCOLINO, brasileira, portadora do RG Nº 5.270.993-8 

SSP/PR e CPF Nº 729.638.839-00. 
 DOUGLAS ANDRIEL DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG Nº 10.801.631-0 

SSP/PR e CPF Nº 076.445.819-10. 
 MAICON GLEISON RIBEIRO, brasileiro, portador do RG Nº 10.697.246-0  e CPF 

Nº 083.235.469-82. 
 JULIO CESAR FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG Nº 

10.801.571-3 SSP/PR e CPF Nº 072.894.599-11. 
 ROBERTO DOS SANTOS FONSECA, brasileiro, portador do RG Nº 5.797.868-6 

SSP/PR e CPF Nº 028.509.279-02. 
 MARIA RENELDA FERREIRA DA SILVA, brasileira, portador do RG Nº 

9.522.573-0 e CPF Nº 039.911.639-77. 
 MARIA JOSÉ IOLANDA DE CAMARGO, brasileira, portadora do RG Nº 

9.539.572-4 e CPF Nº 056.431.139-10. 
 VALDEREI PIRES FITZ, brasileiro, portador do RG Nº 6.798.768-3 SSP/PR e CPF 

Nº 005.975.229-79. 
 RENAN CESAR FERREIRA RAMOS, brasileiro, portador do RG Nº 10.801.610-8 

SSP/PR e CPF Nº 088.532.289-46. 
 

 
Art. 2º - Essa Comissão, sob a presidência do primeiro, procederá a verificação dos serviços 
prestados e o recebimento de bens, materiais, equipamentos adquiridos pelo município de 
GRANDES RIOS, em conformidade com as normas legais. 
  
Art. 3º- O recebimento de bens ou serviços abaixo do limite de R$ 17.600,00 pode ser 
atestado por apenas 1 (um) dos membros desta Comissão, sendo que os valores superiores a 
esse limite devem ser atestados por no mínimo 3 (três) membros da referida Comissão. 
 
Art. 4º- O atestado de recebimento pode ser feito através de carimbo e assinatura na Nota 
Fiscal ou ainda através de Termo Circunstanciado assinado pelo (s) membro (s) da Comissão 
de Recebimento. 
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§1º- No atestado de recebimento deverá estar expresso o nome e o CPF do membro ou dos 

membros que efetuaram a verificação e o recebimento dos bens ou serviços. 

 

§2º- No recebimento de obras o atestado deverá ser assinado por no mínimo 3 (três) membro 

da Comissão em conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal. 

 

 

Art. 5º- Este decreto entra em vigor, para o período de 12/08/2024 à 31/12/2024. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos quatorze dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte e quatro. (14/08/2024). 

 

 

 

 

                    ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

                   Prefeito Municipal  
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